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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Segundo relatos da Sra. Luiza Terezinha e do Sr. Marco Antônio, proprietários do Atacado Comalta, o local
não possui placas sinalizando Carga e Descarga e a falta dessa sinalização impede que os fornecedores entreguem
suas mercadorias em segurança, uma vez que os caminhões não conseguem manobrar em um espaço tão curto,
obrigando-os a parar do outro lado da via , dificultando  a entrega e colocando em risco os funcionários e pessoas que
por lá transitam.  Isto posto, e nos valendo do que preceitua o artigo 72 da lei de 23/09/1997 do Código de Trânsito
Brasileiro, pedimos que seja viabilizada no local a implementação de placa de ''Carga e Descarga'' para que eles os
entregadores  possam utilizar  o espaço sem colocar em risco sua integridade física e ainda evitar que sejam multados.

solicitação de estudos técnicos que permitam atender a comerciantes do Bairro Jardim  Brasília que pedem a
instalação de placa de " CARGA E DESCARGA" no seguinte endereço:

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 06-05-2021

RUA DAS MÃES, 10, ENTRE AS RUAS COMETA E A PRAÇA FRATERNIDADE, JARDIM
BRASÍLIA, 38.401-388, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: LEANDRO NEVES

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO - IMPLANTAÇÃO DE VAGAS PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE Nº 14084/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* ALTO Santiago, 289, APTO 704, TIBERY, 38.405-148, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 6 de maio de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

CARRIJO

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA



Nome Quantidade

CARRIJO 1

1Total


